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Mão-de-obra e padrão de vida

ÂNALISANDO-SE a economia brasileira em 
seus variados aspectos, um dêles, comum a 

todos os nossos setores de atividade, sobreleva-se 
aos demais de maneira especial e até mesmo com 
muito maior importância do que o nível de salá
rios ou a participação da mão-de-obra no produto 
social do trabalho, pois afeta, mais do que êstes, a 
estrutura orgânica da economia nacional: o pro
blema do potencial de trabalho em nossa Pátria.

Com o desenvolvimento, em ritmo ascenden
te, do nosso parque industrial, cuja mão-de-obra 
tem sido alimentada, em sua maior parte, pelas mi
grações que provocam o abandono das zonas rurais 
no interior do País, êste problema merece tôda a 
consideração dos cidadãos que, por motivo de sua 
posição na escala social de valores, tomam deci
sões que influenciam a conjuntura da economia 
brasileira, para que com a solução do mesmo não 
se diminua a renda nacional nem se prejudiquem 
os trabalhadores na participação que lhes cabe 
no dividendo nacional, uma vez que estas duas 
faces de tão magna questão se revestem de im
portância fundamental na solução do problema 
da mão-de-obra brasileira, pelas repercussões quo 
provocam na situação do bem-estar econômico 
do povo em geral. E justamente a necessidade de 
fortalecer a estrutura do nosso parque industrial 
em benefício do bem-estar geral do povo e da 
massa obreira em particular, tanto da agricultura, 
quanto da indústria, é que nos deve conduzir à 
obrigação de conhecer e pôr em prática os melho
res meios capazes de permitir aos diversos setores 
da economia nacional o potencial de trabalho in
dispensável à sua maior produtividade.

De várias maneiras se pode atender ao supri
mento de trabalho não só aos nossos dois mais 
importantes setores de economia cuja eficiência 
depende, em grande parte, da capacidade média 
da mão-de-obra —  a agricultura e a indústria —; 
como a todos os demais ramos de atividade eco
nômica: pela imigração, pelo crescimento endó- 
geno da população e pelo aumento da capacidade 
média do potencial de trabalho.

Se a imigração pudesse ser orientada no sen
tido de obter-se apenas elementos de elevado ín-
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dice profissional, seria esta, sem dúvida, a melhor 
forma de solucionar o problema da nossa mão-de- 
obra. Mas, dificilmente o operário ou o agricultor 
estrangeiro emigra desacompanhado de seus pa
rentes inativos ou dos seus dependentes de menol 
idade. Êsse aspecto social e familiar da imigração, 
aliado aos de assimilação e radicação do imigrante, 
quase anula as vantagens econômicas imediata
mente provenientes da aquisição de elementos de 
avançada capacidade técnica. Não podemos, por
tanto, depositar apenas na imigração as esperãn- 
ças para aumentar o suprimento do potencial de 
trabalho que a nossa economia reclama com 
urgência. Sem dúvida que a mão-de-obra prove
niente do estrangeiro, a qual, em sua maioria, se 
encontra ocupada na agricultura, na pecuária e 
nas indústrias de transformação, tem participado 
de maneira relevante no progresso dos vários se
tores da economia brasileira. A conjuntura eco
nômica nacional, porém, e a baixa capacidade mé
dia da mão-de-obra brasileira reclamam voltemos 
para esta as nossas atenções, a fim de que o desen
volvimento econômico do País permita não só a 
elevação da renda nacional, mas também a maior 
participação do trabalho na mesma, a fim de que, 
paralelamente ao aumento daquela, ocorra a ele
vação do padrão de vida da massa obreira, con
dição indispensável ao bem-estar geral do povo.

Não há dúvida de que se o suprimento do tra
balho cresce, quer êsse crescimento seja provoca
do por uma adição ao número da massa obreira, 
quer seja proveniente de uma elevação na capa
cidade média dos trabalhadores, a renda nacional 
deve melhorar, e de que um aumento no supri
mento do potencial de trabalho tende a elevar a 
quantia absoluta da renda nacional destinada à 
mão-de-obra. Mas se o aumento dêsse suprimento 
resulta apenas de um acréscimo em o número de 
trabalhadores, a quantia absoluta “per capita” no 
dividendo nacional deve sofrer diminuição, apesar 
do aumento que daí resultará na quantia total per
cebida, como pagamento, pela mão-de-obra. E se 
a perda “per capita” dos salários da mão-de-obra 
fòr relativamente grande, não devemos apressar a 
conclusão de que um simples aumento em o nú
mero dos trabalhadores determina uma elevação
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no bem-estar econômico da mão-de-obra. Quando, 
porém, o aumento no suprimento do potencial de 
trabalho nasce de uma melhoria na capacidade 
média de trabalho do povo como um todo, é evi
dente que, além do crescimento do dividendo na
cional, o aumento que daí resulta na parcela abso
luta da renda nacional destinada à mão-de-obra 
determina uma elevação no bem-estar econômico 
do povo. Além disso, se quisermos considerar o 
preço de custo do trabalho eficiente para obter a 
melhoria da produtividade da nossa mão-de-obra, 
devemos considerar que qualquer aumento na ca
pacidade técnica do potencial de , trabalho, pela 
qualificação profissional, cria sempre novas con
dições que permitem o aparecimento de invenções 
ou aperfeiçoamentos nos processos ou métodos de 
trabalho, os quais, desde que possibilitem a pro
dução de um novo bem econômico ou a produção 
mais fácil de um artigo já existente, devem aumen
tar a renda nacional, e, desde que não prejudiquem 
a parte do trabalho na mesma, devem também 
desenvolver a renda real que cabe à mão-de-obra. 
E isto porque sendo relativamente grosseiros os ar
tigos da indústria consumidos pelas classes obrei
ras, os quais podem ser . mais facilmente produzi
dos em larga escala por máquinas, é em artigos 
desta espécie que melhores oportunidades existem 
para o aproveitamento de invenções e aperfeiçoa
mentos, com a conseqüente elevação não só da 
renda de fato do trabalho, como também do divi
dendo nacional, pois só se progride com invenções 
e com descobertas. E como as leis econômicas que 
mais profundamente afetam o desenvolvimento da 
nossa economia são as da produção e não as do 
consumo, estaremos, mediante a elevação da ren
da nacional em virtude do aumento da capacidade 
média da mão-de-obra brasileira, criando o am
biente capaz de evitar dissídios coletivos que têm 
em mira apenas aumento de ordenados para a ele
vação nominal de salários, pois um alto padrão 
de vida é capaz, por si só, de permitir salários reais 
elevados para os componentes de tôda a massa 
obreira. Só assim poderemos entrar no círculo 
vicioso do progresso econômico, de vez que uma 
elevação no padrão de vida da população aumen
tará de muito o dividendo nacional e a quota do 
mesmo destinada a cada categoria econômica ou 
grupo profissional, e por sua vez uma elevação no 
padrão de vida de uma categoria econômica ou 
grupo profissional aumenta a sua eficiência e, por
tanto, os seus próprios salários reais, e faz crescer 
a renda nacional, permitindo aos demaísTmembros 
da coletividade obter o seu bem-estar econômico 
a um custo um pouco menor relativamente à sua 
produtividade,

Devemos, portanto, ‘ como condição primária 
para a elevação do padrão de vida do potencial de 
trabalho do País, incrementar a qualificação pro
fissional da nossa mão-de-obra, tanto na agricul
tura, quanto na indústria. Devemos não só elevar 
a capacidade técnica dos cidadãos que compõem 
o potencial do trabalho brasileiro; como permitir 
aos seus filhos uma educação técnica que corres
ponda de fato às reais necessidades do País. edu
cação esta que coloque os jovens trabalhadores 
em posição superior à ocupada pelos que apenas 
possuem instrução geral primária, pois a simples 
capacidade de escrever e fazer contas pertence, na 
realidade, a um grau mais baixo que o do traba
lho manual qualificado. Devemos fazer com que 
os filhos dos nossos trabalhadores não qualificados, 
tanto da agricultura, quanto da indústria, se tor
nem capazes de ganhar salários de trabalhador 
qualificado, e os filhos dos operários especializados 
se habilitem à execução de tarefas ainda mais im
portantes nas fábricas e nos campos, pois quando 
os filhos de qualquer classe passam, mediante mais 
alta qualificação profissional, para uma categoria 
social mais elevada, há, para a economia nacional, 
um ganho, pelo aumento da renda nacional, e para 
a sociedade, uma vantagem, pela elevação do nível 
social do povo, como decorrência natural da capi
laridade social, peimitindo-se que o maior número 
possível satisfaça a aspiração ingênita de cada 
cidadão em galgar sempre uma classe mais eleva
da na distribuição dos valores da coletividade na 
escala social.

O panorama do potencial de trabalho que se 
observa no Brasil não dispensa tais medidas, ne
cessárias ao aumento da renda nacional, à melhor 
distribuição desta em favor do trabalho e à eleva
ção do padrão de vida dos brasileiros, principal
mente no interior do País.

Do milhão e meio de operários ocupados nas 
nossas indústrias, apenas cêrca de 300.000 podem 
ser considerados como mão-de-obra qualificada. 
E êsse número, relativamente baixo para o tota! 
de pessoas empregadas na indústria, é alcançado 
em virtude da classificação como qualificado de 
todo operário com qualquer preparo técnico acima 
do analfabetismo ou da instrução primária geral, 
quer tenha ou não concluído curso de preparação 
ou de aperfeiçoamento profissional. Mas não é 
só: dadas as rudimentares condições de habitação 
e de alimentação em que vive a classe obreira em 
nosso Pais, resultantes das precárias condições de 
existência que equacionam o padrão de vida dos 
brasileiros, é muito baixo o índice de vida média 
da nossa população, o que faz com que tão so
mente cêrca de 23% do potencial de trabalho
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ocupado na indústria ultrapasse a casa dos 40 
anos de idade. E’ êste outro problema, associado 
ao da capacidade da mão-de-obra, o qual reclama 
a nossa atenção, uma vez que para se tornar eco
nomicamente produtivo o preparo de um traba
lhador é preciso que o trabalho dêste seja empre
gado por uns trinta e até mesmo quarenta anos de
pois que o adquiriu. E na agropecuária, que ab
sorve 65% do potencial de trabalho do Brasil, tal 
aspecto dêste mesmo problema não é muito mais 
satisfatório, pois somente 27% da população 
ocupada nas lides da lavoura e da agricultura po
dem utilizar a experiência que torna mais útil a 
atividade dos trabalhadores de idade superior a 40 
anos. E, infelizmente para a economia nacional 
em seu conjunto, tais porcentagens de pessoas 
maiores de 40 anos de idade na agropecuária e na 
indústria são bem mais elevadas do que a encon
trada para a população total do País, uma vez que 
esta é constituída de tão somente 17% de pessoas 
maiores de 40 anos de idade.

Não haverá, portanto, economicamente, .van
tagem alguma em apenas cuidar da elevação da 
capacidade média da mão-de-obra brasileira sern, 
concomitantemente, tratar de alongar a vida mé
dia dos habitantes do País em geral, pois só dessa 
forma é que poderão ser totalmente aproveitados 
o preparo dos trabalhadores qualificados e a ex
periência profissional daqueles que envelhecem 
aperfeiçoando-se no exercício de uma atividade 
econômica e transmitindo aos mais jovens os re
sultados de sua experiência.

Para elevar a capacidade média do potencial 
de trabalho na indústria, já estamos obtendo resul
tados relativamente apreciáveis. O total de cêrca 
de 40.000 operários matriculados anualmente nos 
cursos de preparação profissional mantidos pelo 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e o 
de cêrca de 13 .000 crianças e adolescentes que 
anualmente se vêm matriculando nas escolas téc
nicas e profissionais públicas e particulares bem 
demonstram o cuidado que o Govêrno e as enti
dades privadas têm dedicado ao problema da ins
trução profissional. Embora sejam muito eleva
das as taxas de evasão dos alunos durante os anos 
escolares, tanto nos cursos destinados a adultos, 
quanto nos reservados a menores, o que deixa 
muito baixa a porcentagem de aprovação final, o 
movimento de matrículas e de freqüência na pri" 
meira série dos mesmos já traduz alguma eleva
ção na capacidade média da nossa mão-de-obra*- 
Aliás, a evasão é devida, principalmente, a causas 
econômicas, pois o abandono do curso se dá, em 
geral, quando o aluno encontra condições de em
prego ou de melhor remuneração, o que ocorre tão

logo adquira alguns conhecimentos técnicos, dadas 
as deficiências da mão-de-obra brasileira utilizada 
na indústria e as imediatas necessidades econômicas 
dos operários. Paralelamente ao aspecto da gran
de evasão dos cursos e da baixa porcentagem de 
conclusão dos mesmos pelos alunos, existe o da 
coordenação das atividades das escolas com a vida 
econômica, social e cultural das regiões a que se 
destinam, a fim de que se satisfaçam, de maneira 
racional, as exigências da indústria relativamente a 
pessoal qualificado e semiqualificádo. E neste 
setor muito se deve esperar das atividades que 
estão sendo desenvolvidas pela Comissão Bra- 
sileiro-Americana de Educação Industrial, a qual 
está estudando os meios capazes de satisfazer às 
necessidades de formação de pessoal qualificado 
para o progresso da indústria no Brasil.

Se no que se refere à preparação de mão-de- 
obra qualificada para a indústria podemos apre
sentar uma referência lisonjeira às nossas possi
bilidades atuais, já o mesmo não ocorre quanto à 
agricultura, na qual se nota a maior necessidade de 
elevação da capacidade média do potencial humano 
ocupado neste setor econômico. De acôrdo com 
os atuais recursos financeiros, o Govêrno tem pro
curado estimular e incentivar o ensino agrícola, 
para colocar à disposição da agricultura e da pe
cuária os recursos da técnica e os instrumentos 
com os quais se eleva a produtividade do trabalho 
na terra. Infelizmente, porém, muito pouco se tem 
feito nesse sentido, pois as matrículas nas escolas 
agrotécnicas, agrícolas e de iniciação não atingem 
a 2.000 alunos anualmente e as conclusões dos 
cursos são inferiores a 300, por ano. E êsse au
xílio, modestíssimo, aliás, à elevação da capacidade 
da mão-de-obra agrícola, pouco favorece, de 
maneira direta, as atividades particulares, uma 
vez que os trabalhadores treinados ou aperfeiçoa
dos nas escolas do Govêrno Federal são aprovei
tados, quase totalmente, nos estabelecimentos agrí
colas da União, os quais ainda carecem de pessoal 
especializado para que possam atender às necessi
dades de assistência técnica aos nossos agricultores. 
Nos anos de 1947 e 1948, com a ajuda da Comissão 
Brasileiro-Americana de Educação Rural, conse- 
guiu-se uma contribuição um pouco maior à ele
vação da capacidade da mão-de-obra agrícola, 
mediante a matrícula de cêrca de 2.400 lavradores 
nos 34 cursos mantidos pela mesma Comissão e 
nos quais aproximadamente 1.400 alunos con
cluíram os cursos em que se matricularam. Mas, 
neste particular, não basta, pela diversidade do 
problema nas várias regiões econômicas do País, 
a ação do Govêrno Federal. E’ preciso que os Go
vernos Municipais e, principalmente, os particula
res colaborem ativamente neste setor da instrução
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^écnica, para ajustá-lo melhor ao desenvolvimento 
ds agricultura.

Embora não se possa dizer que seja de pro
teção especial o cuidado dedicado ao ensino 
industrial, o qual reclama vultosos recursos fman- 
ceiros e técnicos para que possa corresponder às 
necessidades da economia nacional, o ensino des
tinado à elevação da capacidade da mão-de-obra 
agrícola é simplesmente insignificante, não só em 
relação ao industrial, como, principalmente, em 
virtude da importância da agricultura na economia 
brasileira.

Atravessamos uma fase econômica em que se 
torna inadiável superar a nossa insuficiente in
dustrialização para atingirmos, com a ajuda da 
tecnologia, o padrão de vida mínimo compatível 
com as necessidades de bem-estar econômico e de 
segurança social do homem brasileiro, para o cres
cente progresso do País. E nesta transição da fase 
agropastoril para um mais adiantado estágio eco
nômico baseado na industrialização, há muito lu
gar, para 0* mais qualificados valores profissionais, 
nas fileiras superiores de qualquer atividade eco
nômica. Há cbundância de espaço nos .graus supe
riores da classv. média, a cuja atividade e recursos 
dos espíritos mait- destacados se deve a maior parte 
das invenções e dos aperfeiçoamentos nos métodos 
e processos de trabalho. E êsses lugares e êsse 
espaço devem e precisam ser preenchidos, median
te a elevação aos grupos profissionais superiores 
dos mais destacadas valores da nossa mão-de-obra, 
para o bem-estar econômico do potencial de traba
lho no Brasil e maior desenvolvimento da eco
nomia nacional.

Da industrialização do País depende a eleva
ção da produtividade da nossa agricultura. Mas 
nos países, como o Brasil, ainda não industrializa
dos, a indústria, para desenvolver-se, tem de contar 
principalmente com o mercado interno e pouco 
com o externo. E como para o escoamento da pro
dução em grande escala é preciso dispor do poder 
aquisitivo das massas, o qual constitui a expressão

("-íâmica do nível de vida de uma coletividade, 
t na-se necessário elevar o padrão de vida do po- 
t^ücial de trabalho, tanto nas cidades, quanto nos 
campos, mediante a melhoria da qualificação pro
fissional e a conseqviente correção da má distribui
ção da renda nacional. E em o fazendo, estaremos 
evitando que a capacidade de consumo no merca
do interno, principalmente no interior do País. 
fique demasiado atrís da nossa capacidade de pro
duzir e da própria produção efetiva.

Cumpre, dessa forma, elevar, mediante uma 
distribuição racional da produção possível, o nível 
de vida da mão-de-obra e a capacidade aquisitiva 
do povo no interior dc País, uma vez que a indus
trialização exige maiorei mercados e a estabilidade 
econômica somente é possível mediante a harmo
nização do desenvolvimento técnico com as con
dições que permitem êste desenvolvimento.

E’ indispensável, pois, cuidar da elevação da 
capacidade média do nosso potencial de trabalho, 
a fim de que a Nação possa dispor de uma agri
cultura em avançado estágio de produção e de um 
parque industrial de alto padrão de produtividade, 
capazes de determinar o crescimento da renda na
cional e a elevação do padrão de vida da mão-de- 
obra brasileira. E ao cogitarem desta realidade 
nacional, deveriam os homens da nossa indústria 
e da nossa agricultura demonstrar ainda maior 
devoção ao bem público nacional, pela dedicação 
de maior empenho no preoaro técnico da mão-de- 
obra de que dispomos e maior colaboração à obra 
do Govêrno neste sentido, a fim de que se eleve 
a produtividade do potencial de trabalho, a sua 
participação na renda nacional e o padrão de vida 
do povo brasileiro e para que, mediante maior 
parcela de responsabilidade e de interesses eco
nômicos dos empregadores t>a execução das dire
trizes básicas que devem orientar o ensino técnico, 
a educação profissional da massa obreira se ajusto 
às reais necessidades da indústria e da agricul
tura .

* *

O orçamento público, tal como apareceu no Brasil, sob forma altamente aperfeiçoada, no período compreendido 
entre os últimos anos da Colônia e os primeiros do Império, obedecendo a regras só muito mais tarde enunciadas e re
comendadas pelos teóricos, é uma das resultantes da transplantação,- nos princípios da nacionalidade, para o rudimen- 
tarismo das feitorias agrícolas, daquele aparelhamento político fino, completo e diferenciado, de que falam Oliveira 
Viana, Tavares de I/ira, Max Fleiuss, Agenor de Roure e outros. Quando D . João VI transferiu a Côrte de Lisboa 
para o Rio de Janeiro, predominava a desordem nas finan ças da Colônia. Conforme depõe o Conselheiro Cândido Ba
tista de Oliveira, no seu curioso livrinho Sistema Financial <lo Brasil, durante o regime colonial “o erário real. . . nunca 
soube o que arrecadou, nem. o que despendeu em todo o Brasil; e, o que ainda mais maravilha, nenhuma das juntas 
de fazenda se achava habilitada para dar um balanço regular de suas limitadas transações de receber e pagar” ; Êsse esta
do de coisas exigia corretivo. D . João VI, mal chegado ao Brasil, manifestava inequivocamente o desejo de sistematizar 
9 administração financeira da Colônia. —  Benedito Silva —  " R .S .P . ”  de dezembro de 1044,


